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CONTRATO Nº 037/2026 - PMAV 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A EMPRESA SALESPE 

MATERIAL ELÉTRICO LTDA, COM OBJETIVO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ELÉTRICA 

NÃO PERMANENTE, BEM COMO ATUAÇÃO EM 

REGIME DE PLANTÃO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO 

DA 37ª EXPO ATÍLIO, FESTA DE EXPOSIÇÃO DE ATÍLIO 

VIVACQUA, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 06 A 13 

DE ABRIL DE 2026, NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

 

Pregão Eletrônico nº 206/2025 – Castelo 

Ata de Registro de Preços nº 346/2025 - Castelo 

Processo Administrativo nº 20810/2025 - Castelo 

Processo Administrativo nº 2026-83N7Q - PMAV 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua/ES, CEP: 29.490-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa SALESPE MATERIAL ELÉTRICO 

LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.779.506/0001-90, 

com sede na Rua Antônio Fittipaldi I, nº 110, Santo Agostinho – Castelo - ES, CEP: 29360-

000, e-mail: contato@salespe.com.br, por seu representante legal, PAULO EMILIO SALES, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 034.548.557-21, domiciliado na Av. 

Nossa Senhora da Penha, 121, Ed. Villa Lobos, Centro, Castelo - ES, CEP: 29360-000, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Edocs nº 

2026-83N7Q, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 206/2025 - Muqui, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE: 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ELÉTRICA 

NÃO PERMANENTE, BEM COMO ATUAÇÃO EM REGIME DE PLANTÃO, DESTINADOS 

À REALIZAÇÃO DA 37ª EXPO ATÍLIO, FESTA DE EXPOSIÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA, 

mailto:contato@salespe.com.br
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QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 06 A 13 DE ABRIL DE 2026, NO PARQUE DE 

EXPOSIÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Qtd Und Descr ição  Valor  Unitár io  Valor  Total  

01 96 HR 

Equipe para serviço de instalação e desinstalação 
elétrica não permanente, de plantão, com 
quantidade mínima de 06 profissionais, capacitados, 
devidamente estruturada e identificada com veículo 
próprio contendo caminhão toco, carroceria aberta, 
com compartimento para transporte dos 
profissionais, com guindaste e cesto de elevação 
com até 17 metros de altura, bastão de linha viva, 
vara de manobra e demais materiais, necessários, 
para o restabelecimento de energia elétrica, 
durante o evento. O serviço deverá ser prestado na 
sede do município. 

R$ 300,00 R$ 28.800,00 

02 96 HR 

Equipe para serviço de instalação e desinstalação 
elétrica não permanente, de plantão, com 
quantidade mínima de 03 profissionais, capacitados, 
devidamente estruturada e identificada, com 
veículo automotivo de pequeno porte, próprio, 
contendo escada de até 7,5 metros de altura, bastão 
de linha viva, vara de manobra e demais materiais, 
necessários, para o restabelecimento de energia 
elétrica durante o evento. O serviço deverá ser 
prestado na sede do município. 

R$ 130,00 R$ 12.480,00 

03 96 HR 

Equipe para serviço de instalação e desinstalação 
elétrica não permanente, de plantão, com 
quantidade mínima de 03 profissionais, capacitados, 
devidamente estruturada e identificada, com 
veículo próprio caminhonete 4 x 4 com escada 
giratória de até 9 metros de altura, carroceria 
operacional com gavetas, bastão de linha viva, vara 
de manobra e demais materiais, necessários, para o 
estabelecimento da energia elétrica, durante todo o 
evento. O serviço deve ser prestado na sede do 
município. 

R$ 300,00 R$ 28.800,00 

04 20 DI 

Provisória Trifásica completa com cabeamento, 
disjuntores e conectores, incluindo anotação de 
responsabilidade técnica (art) do engenheiro 
responsável e taxa a ser paga a edp. 

R$ 1.190,00 R$ 23.800,00 

05 07 DI 

Transformador trifásico de 112,5 kva 220/127 volts 
(com cabeamento, elos fusíveis e chaves 
compatíveis). Incluindo anotação de 
responsabilidade técnica (ART) do engenheiro 
responsável e taxa a ser paga na EDP. 

R$ 1.700,00 R$ 11.900,00 

6 18 DI 
Grupo de gerador trifásico 260 kva cabinado. 
(incluindo chaves de reversão, cabeamento e 
conectores compatíveis, abastecido) 

R$ 2.690,00 R$ 48.420,00 

VALOR TOTAL: R$ 154.200,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

publicação, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII): 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 154.200,00 (cento e cinquenta e quatro mil e 

duzentos reais). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V): 

 

7.1. Da Revisão: 

7.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 

e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

7.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada devera comprovar a ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do 

item anterior, devera ocorrer de forma proporcional a modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

7.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

7.1.5. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal. 

 

7.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida 

de análise pela Procuradoria-Geral do Município. 

7.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data 

de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no 

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou 

para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

7.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo 

Contratado antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência 

contratual, sob pena de preclusão. 

7.2. Do Reajuste: 

7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, de qualquer 

forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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7.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, sem necessidade de aditivo contratual específico para esse fim. E, 

salvo em casos de relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação da 

Procuradoria-Geral do Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por objeto 

reajustes contratualmente previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão 

contratante. 

7.2.4. Compete à contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a 

ser aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e 

memorial de cálculo do reajuste, bem como demais documentos comprobatórios do reajuste 

pleiteado. 

7.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

7.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data 

de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no 

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou 

para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 



 

Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                                      Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

 

____________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal: 1003 | Página: 6/14 

 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.8. Emitir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

8.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº 

14.133/2021): 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Termo de 

Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

 

9.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 



 

Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                                      Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

 

____________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal: 1003 | Página: 7/14 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, juntamente com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do Contratado;  

4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

Fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021; 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso XII, da Lei nº 

14.133/2021): 

 

10.1. Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, inciso XIX, da 

Lei nº 14.133/2021): 

 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do Contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção, se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV): 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando: 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. solicitar desclassificação quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será fixada em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento), incidente sobre o valor do contrato licitado, e deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado; 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo ao 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, conforme descrito no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades cabíveis, bem como à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

 

12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

12.11. Caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso, com sua motivação, à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, o qual será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/2021): 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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• Secretaria Municipal de Obras e serviços Urbanos – Classificação Funcional 
15.452.0004.2.0010 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 256 - Fonte 
1.500.0000.0000. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021): 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como nos 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 

simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

sendo tais circunstâncias registradas por meio de simples apostilamento. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meio eletrônico para 

esse fim. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) Fiscal do 

Contrato designado. 

16.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, tais como ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para atendimento da finalidade da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município de Atilio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 

14.133/2021, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

MARCOS TADEU SILVA BARROS 

Fiscal de Contratos - SEMUR 

 

 

PAULO EMILIO SALES 

SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

Contratada 

 
 

 

https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/rh/rendimento/8133/1?comp_ano=2016&contrato=
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RESUMO DO CONTRATO Nº 037/2026 – PMAV 

Pregão Eletrônico nº 206/2025 – Castelo 

Ata de Registro de Preços nº 346/2025 - Castelo 

Processo Administrativo nº 20810/2025 - Castelo 

Processo Administrativo nº 2026-83N7Q - PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Contratada: SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

EQUIPE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA ELÉTRICA NÃO PERMANENTE, 

BEM COMO ATUAÇÃO EM REGIME DE PLANTÃO, 

DESTINADOS À REALIZAÇÃO DA 37ª EXPO ATÍLIO, 

FESTA DE EXPOSIÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA, QUE 

OCORRERÁ NO PERÍODO DE 06 A 13 DE ABRIL DE 

2026, NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 154.200,00 (cento e cinquenta e quatro 

mil e duzentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Obras e serviços 
Urbanos – Classificação Funcional 
15.452.0004.2.0010 - Natureza da Despesa 
3.3.90.39.99 – Ficha 256 - Fonte 1.500.0000.0000. 
Vigência: 06/04/2026 a 05/04/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 06 de abril de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 


